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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00001/2025, que objetiva: 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: ESTIVAS, CEREAIS E 
PROTEÍNAS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO(PRÉ–ESCOLA, 
EDUCAÇÃO INFANTIL, FUNDAMENTAL I e FUNDAMENTAL II; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: IMPACTO 
COMERCIAL LTDA - R$ 167.665,00; RAFAEL GONCALVES BARBOSA - R$ 363.478,00. 
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CARLYANNE SOARES BORBA 

Prefeita Constitucional 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 
  

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: ESTIVAS, CEREAIS E 
PROTEÍNAS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO(PRÉ–ESCOLA, 
EDUCAÇÃO INFANTIL, FUNDAMENTAL I e FUNDAMENTAL II; DESIGNO os servidores 
Augusto Cesar Honorio dos Santos, Secretário de Educação, como Gestor; e João Batista 
Silva de Morais, Diretor de Compras, para Fiscal, dos contratos decorrentes do Pregão 
Eletrônico nº 00001/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
referidos contratos, respectivamente. 
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